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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI  N.º 166 / 2022
Fixa a obrigação da rede hospitalar municipal afixar placas informativas sobre os direitos da parturiente e dá outras providências.
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. A rede hospitalar municipal, pública ou privada, fica obrigada a afixar placas e/ou banners informativos sobre todos os direitos da parturiente, sobretudo aqueles declinados na Lei Federal 11.108, de 7 de abril de 2.005, e nas resoluções 211, de 11 de janeiro de 2.010, da ANS, e 36, de 3 de junho de 2.008, da Anvisa.

Art. 2º. As placas e/ou banners informativos descritas no art. 1º deverão ter dimensão apropriada para a correta leitura de todo o texto, bem como deverão ser expostas em locais de ampla circulação e conhecimento por parte das parturientes.

Art. 3º. Obrigam-se ainda as instituições mencionadas no art. 1º a ofertar cartilha ou material impresso às gestantes que programarem seu parto naquela instituição, de forma a cientificá-las sobre os direitos mencionados.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor em 30 (trinta dias) a partir da data de sua publicação. 

Casa da Cidadania, em 19 de julho de 2.022.
Raphael Rios de Oliveira

Cidadania

JUSTIFICATIVA
Após as abomináveis notícias sobre o comportamento do anestesista Giovanni Quintella Bezerra, que aparentemente cometeu crime de estupro em face de uma parturiente, logo após o trabalho de parto, trouxe-se à tona diversos aspectos do universo feminino, sobretudo o da violência obstétrica.

Embora já haja alguma legislação pertinente ao tema, fato é que muitas mulheres ainda não têm conhecimento sobre seus efetivos direitos enquanto gestante e parturiente.

Prova disso, por exemplo, é a Lei Federal 11.108, de 7 de abril de 2.005, que obrigou o SUS a permitir a presença, junto à parturiente, de 1 acompanhante durante todo o período de parto, parto e pós-parto. Embora se trate de uma legislação com 17 anos, muitas mulheres ainda desconhecem esse e outros direitos que possuem.

A recusa no cumprimento desses direitos é considerada, inclusive, violência obstétrica. Afinal, ela não necessariamente é praticada pelo médico obstetra, sendo considerada qualquer violência contra a mulher praticada por qualquer profissional, seja física, moral ou psicológica, antes, durante e após o parto.

Por outro lado, a garantia desses direitos traz consigo uma série de benefícios: segurança e apoio emocional; o conforto de uma pessoa de confiança ao lado, em um momento de extrema fragilidade; como até mesmo a redução do tempo de parto e ocorrências clínicas indesejáveis.

Dessa forma, a fim de tornar mais acessível, pública, e transparente todos os direitos da gestante e parturiente, também se incluindo aqueles indicados na Resolução 211 da ANS, e Resolução 36 da Anvisa, peço a compreensão e ajuda dos meus pares na aprovação dessa importante matéria.
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